
l,ctA COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

( X ) náo exisúe súmula registrada por outro VeÍeadoÍ sobre o assunÍo.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e COPIA ANEXO

- euANTo Ao LrMrrE ESTTpULADo PELA RESoLUÇÃo N" 41t2011

(X ) náo há qualquer óbice.

( ) a proposição extrapola o limite fixado

- ouANTo À PREJUDtctALtDADE:

(X I não há qualguer 6bice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já apÍovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiÇáo (artigo 167, anciso ll) e idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

. QUANTo AoS QUESIIqS PÀRASEcEBLME}ITo E DISTRIBUIÇÃo DA PRoPoSIÇÃo

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçâo fere o artigo í51, § 2', inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( ) a proposiÉo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no......-.....2025
(em anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do R.l,

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de lndicaçâo ou Requerimento aprovados nos últimos
'180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2o, inciso ll, alínea "e", do R.l.

( ) a proposiçáo refere-sê a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
OrÇamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo Mourão, 05 de Novembro de 2025

Marcelo Anton io Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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tNDtcAÇÃo No /2025.

PROJETO DE RESOLUCÃO NO 18 i2025.

. QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCAO N,"
11t2013
SOBRE A MATÉRIA:

( ) Trata-se de lndicaÇâo e/ ou rêquerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.


